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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

10ª Vara Cível de Brasília

Número do processo: 0027683-81.2016.8.07.0001

Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: ANA LUIZA DE OLIVEIRA MACHADO

EXECUTADO: DOMINIO ENGENHARIA S/A, RAPHA CONSTRUTORA E INCORPORADORA SPE
LTDA - ME

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Cuida-se de cumprimento de sentença proposto ANA LUIZA DE OLIVEIRA
MACHADO em face de  DOMINIO ENGENHARIA S/A e RAPHA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SPE LTDA - ME.  

A parte credora e a executada RAPHA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
SPE celebraram acordo extrajudicial e a parte exequente requereu a suspensão do processo até o
cumprimento integral do acordado, conforme petição de ID. 168381191.  

ANTE O EXPOSTO, preenchidos os requisitos, homologo o acordo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, e determino a suspensão do processo até o
dia 10/09/2023.

Cancele-se o leilão designado (ID 166902283).

Transcorrido o prazo, intime-se a parte exequente para que informe se houve o
cumprimento integral do acordo.

Após, venham os autos conclusos.

Cumpra-se. I. 

 Jayder Ramos de Araújo
Juiz de Direito

* documento datado e assinado eletronicamente


